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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00004/2025 

 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00004/2025, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS 
DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA, 
VOLTADOS À GESTÃO PÚBLICA, CONSOANTE ÀS 
APLICABILIDADES CONSTITUCIONAL E FISCAL, COM VASTOS 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS E GENÉRICOS EM 
CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO (CASP), EM 
OBEDIÊNCIA AO PLANO DE CONTAS APLICADAS AO SETOR 
PÚBLICO(PCASP);  ADJUDICO  o  seu  objeto  e  RATIFICO  o 
correspondente procedimento em favor de: JLS CONTABILIDADE LTDA 
– ME - R$ 114.000,00. 

Santa Cruz - PB, 07 de Janeiro de 2025 

ALBERTO DUARTE DE SOUSA – Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA 

ESPECIALIZADA, VOLTADOS À GESTÃO PÚBLICA, CONSOANTE 

ÀS APLICABILIDADES CONSTITUCIONAL E FISCAL, COM VASTOS 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS E GENÉRICOS EM 

CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO (CASP), EM 

OBEDIÊNCIA AO PLANO DE CONTAS APLICADAS AO SETOR 

PÚBLICO(PCASP). FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de 

Licitação nº IN00004/2025. DOTAÇÃO: 20.04 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE FINANÇAS – SEFIN 04.123.2004.2008 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS FINANCEIROS 

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURIDICA 500 Recursos não Vinculados de Impostos. VIGÊNCIA: até 

06/01/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 

Santa Cruz e: CT Nº 00006/2025 - 07.01.25 - JLS CONTABILIDADE 

LTDA - ME - R$ 114.000,00. 

 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 

IN00005/2025 
 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00005/2025, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR OS 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECIALIZADA JUNTO AO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE SANTA CRUZ, VOLTADOS À GESTÃO PÚBLICA, 
CONSOANTE ÀS APLICABILIDADES CONSTITUCIONAL E FISCAL, 
COM VASTOS CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS E GENÉRICOS 
EM CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO (CASP), EM 
OBEDIÊNCIA AO PLANO DE CONTAS APLICADAS AO SETOR 
PÚBLICO (PCASP); ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: JLS CONTABILIDADE 
LTDA – ME - R$ 54.000,00. 

Santa Cruz - PB, 07 de Janeiro de 2025 

ALBERTO DUARTE DE SOUSA – Prefeito 

ATOS MUNICIPAIS DIVERSOS 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR OS 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA 

ESPECIALIZADA JUNTO AO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

DE SANTA CRUZ, VOLTADOS À GESTÃO PÚBLICA, CONSOANTE ÀS 

APLICABILIDADES CONSTITUCIONAL E FISCAL, COM VASTOS 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS E GENÉRICOS EM CONTABILIDADE 

APLICADA AO SETOR PÚBLICO (CASP), EM OBEDIÊNCIA AO PLANO 

DE CONTAS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO (PCASP). FUNDAMENTO 

LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00005/2025. DOTAÇÃO: 30.01 

INST PREVIDENCIA MUNICIPAL IPM 09.273.1025.2061 MANUTENÇÃO 

DO INSTITUTO PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 3.3.90.39.01 OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 802 Recursos 

Vinculados ao RPPS – Taxa de Administração. VIGÊNCIA: até 

06/01/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santa 

Cruz e: CT Nº 00007/2025 - 07.01.25 - JLS CONTABILIDADE LTDA - ME - 

R$ 54.000,00. 

 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00006/2025 

 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que 
instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00006/2025, que objetiva: Contratação de 
empresa que realiza a conferência dos empenhos, analisa o fluxo financeiro 
do município, monitora as contas bancárias e emite relatórios periódicos sobre 
a situação fiscal também no empenhamento, acompanhamento e 
monitoramento de despesas públicas; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: JULIMAR SOARES DA SILVA 
03625890461 - R$ 42.000,00. 

 
Santa Cruz - PB, 06 de Janeiro de 2025 

ALBERTO DUARTE DE SOUSA – Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO 

 
OBJETO: Contratação de empresa que realiza a conferência dos 

empenhos, analisa o fluxo financeiro do município, monitora as contas 

bancárias e emite relatórios periódicos sobre a situação fiscal também no 

empenhamento, acompanhamento e monitoramento de despesas públicas. 

FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00006/2025. 

DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos:. VIGÊNCIA: até o final 

do exercício financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 

Municipal de Santa Cruz e: CT Nº 00008/2025 - 06.01.25 - JULIMAR 

SOARES DA SILVA 03625890461 - R$ 42.000,00. 

 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00007/2025 

 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00007/2025, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, PARA ACOMPANHAMENTO DA 
GESTÃO MUNICIPAL E DE TODOS OS SEUS ÓRGÃOS JUNTO AO 
TRIBUNAL DE CONTAS DA PARAÍBA E TRIBUNAL DE CONTAS DA 
UNIÃO, COM O ASSESSORAMENTO JURÍDICO ATRAVÉS DE EMISSÃO 
DE PARECERES E ORIENTAÇÕES PREVENTIVAS E AINDA 
ELABORAÇÃO DE CONSULTAS, DENÚNCIAS, REPRESENTAÇÕES, 
DEFESAS E RECURSOS JUNTO ÀS CORTES DE CONTAS EM 
PROCESSOS DE ACOMPANHAMENTO DE GESTÃO, TOMADA DE 
CONTAS, PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL, INSPEÇÃO ESPECIAL DE 
ACOMPANHAMENTO DE GESTÃO, DE CO; ADJUDICO o seu objeto e 
RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: PAULO ITALO DE 
OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - R$ 
54.000,00. 

Santa Cruz - PB, 06 de Janeiro de 2025 
ALBERTO DUARTE DE SOUSA – Prefeito 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, PARA 

ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO MUNICIPAL E DE TODOS OS 

SEUS ÓRGÃOS JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DA PARAÍBA E 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, COM O ASSESSORAMENTO 

JURÍDICO ATRAVÉS DE EMISSÃO DE PARECERES E 

ORIENTAÇÕES PREVENTIVAS E AINDA ELABORAÇÃO DE 

CONSULTAS, DENÚNCIAS, REPRESENTAÇÕES, DEFESAS E 

RECURSOS JUNTO ÀS CORTES DE CONTAS EM PROCESSOS DE 

ACOMPANHAMENTO DE GESTÃO, TOMADA DE CONTAS, 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL, INSPEÇÃO ESPECIAL DE 

ACOMPANHAMENTO DE GESTÃO, DE CO. FUNDAMENTO LEGAL: 

Inexigibilidade de Licitação nº IN00007/2025. DOTAÇÃO: Recursos não 

Vinculados de Impostos. VIGÊNCIA: até 06/01/2026. PARTES 

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santa Cruz e: CT Nº 

00009/2025 - 07.01.25 - PAULO ITALO DE OLIVEIRA VILAR 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - R$ 54.000,00. 

 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 

IN00008/2025 
 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00008/2025, que 
objetiva: Contratação de empresa especializada em assessoria na área 
de Educação, conforme descrito no Termo de Referência, para atender 
a demanda da Secretaria Municipal de Santa Cruz/PB; ADJUDICO o seu 
objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: 
ILDENBERGUE LINS DOS SANTOS - R$ 30.000,00. 
Santa Cruz - PB, 07 de Janeiro de 2025 

ALBERTO DUARTE DE SOUSA – Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em assessoria na área 

de Educação, conforme descrito no Termo de Referência, para atender 

a demanda da Secretaria Municipal de Santa Cruz/PB. FUNDAMENTO 

LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00008/2025. DOTAÇÃO: 

Recursos não Vinculados de Impostos. VIGÊNCIA: até 

07/01/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santa 

Cruz e: CT Nº 00011/2025 - 08.01.25 - ILDENBERGUE LINS DOS 

SANTOS - R$ 30.000,00. 

 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 

IN00009/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00009/2025, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DE AVALIAÇÃO ATUARIAL 2025, REFERENTE AO 
ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2024 DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ, DE MODO A ATENDER 
ÀS DISPOSIÇÕES DA PORTARIA Nº 1.467/2022 PUBLICADA PELO 
MINISTÉRIO DA FAZENDA; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: LUMENS ASSESSORIA E 
CONSULTORIA ATUARIAL LTDA - R$ 11.250,00. 

 
Santa Cruz - PB, 09 de Janeiro de 2025 

ALBERTO DUARTE DE SOUSA - Prefeito 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

REALIZAÇÃO DE AVALIAÇÃO ATUARIAL 2025, REFERENTE AO 

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2024 DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ, DE MODO A ATENDER ÀS 

DISPOSIÇÕES  DA  PORTARIA  Nº  1.467/2022  PUBLICADA  PELO 

MINISTÉRIO DA FAZENDA. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de 

Licitação nº IN00009/2025. DOTAÇÃO: 09.273.1025.2061 Manutenção Do 

Instituto Previdência Municipal – 3.3.90.39.01 Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica – 802 Recursos Vinculados ao RPPS – Taxa de 

Administração. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. PARTES 

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santa Cruz e: CT Nº 00014/2025 - 

09.01.25 - LUMENS ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA - R$ 

11.250,00. 

 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00010/2025 

 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que 
instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00010/2025, que objetiva: CONTRATAÇÃO 
DE ASSESSORIA JURÍDICA PREVIDENCIARIA, PREVENTIVA E 
CONTENCIOSA PARA 0 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
SANTA CRUZ/PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: NASCIMENTO E BARBOSA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS - R$ 36.000,00. 

 
Santa Cruz - PB, 09 de Janeiro de 2025 

ALBERTO DUARTE DE SOUSA – Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA JURÍDICA PREVIDENCIARIA, 

PREVENTIVA E CONTENCIOSA PARA 0 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de 

Licitação nº IN00010/2025. DOTAÇÃO: 09.273.1025.2061 Manutenção Do 

Instituto Previdência Municipal – 3.3.90.39.01 Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica – 802 Recursos Vinculados ao RPPS – Taxa de 

Administração. VIGÊNCIA: até 08/01/2026. PARTES CONTRATANTES: 

Prefeitura Municipal de Santa Cruz e: CT Nº 00015/2025 - 09.01.25 - 

NASCIMENTO E BARBOSA ADVOGADOS ASSOCIADOS - R$ 36.000,00. 

 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00011/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que 
instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00011/2025, que objetiva: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ATUAÇÃO DIRECIONADA NO 
PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E CONTROLE DAS PRESTAÇÕES DE 
CONTAS DOS CONVÊNIOS FEDERAIS E ESTADUAIS, JUNTO AOS 
SISTEMAS: TRANSFEREGOV (ANTIGO SICONV), SIGPC, SGIPACTO, 
SUASWEB SIMEC, FUNASA, DNOCS E DEMAIS SEGMENTOS DE 
PRESTAÇÕES DE CONTAS, PARA O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ/PB; 
ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor 
de: PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO 
EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA - R$ 30.000,00. 

Santa Cruz - PB, 09 de Janeiro de 2025 

ALBERTO DUARTE DE SOUSA – Prefeito 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA ATUAÇÃO DIRECIONADA NO PLANEJAMENTO, 

EXECUÇÃO E CONTROLE DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS 

DOS CONVÊNIOS FEDERAIS E ESTADUAIS, JUNTO AOS 

SISTEMAS: TRANSFEREGOV (ANTIGO SICONV), SIGPC, 

SGIPACTO, SUASWEB SIMEC, FUNASA, DNOCS E DEMAIS 

SEGMENTOS DE PRESTAÇÕES DE CONTAS, PARA O 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ/PB. FUNDAMENTO LEGAL: 

Inexigibilidade de Licitação nº IN00011/2025. DOTAÇÃO: 

Recursos não Vinculados de Impostos:. VIGÊNCIA: até 

08/01/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 

Santa Cruz e: CT Nº 00016/2025 - 09.01.25 - PRESTCONTAS 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E 

PUBLICA LTDA - R$ 30.000,00. 


